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PORTARIA Nº 0676/2026 

 
ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA, Secretário Municipal 
de Administração de Itajubá, estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições delegadas pelo Decreto nº 8342/2021, este amparado 
pela Lei Orgânica Municipal, em seu art. 69, RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica retificado o art. 3º da Portaria nº 0648/2026, passando a constar a seguinte redação: 

“Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de março de 

2026.” 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 0648/2026. 

 

Itajubá, 18 de maio de 2026, 207° ano da fundação e 178° da elevação à Município. 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
SÉRGIO THIAGO RIBEIRO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

 

MONIQUE GREGÓRIO DA SILVA 
Diretora de Departamento de Recursos Humanos 

 

 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.18 18:00:48 -03'00'

SERGIO THIAGO 

RIBEIRO:07389709642

Assinado de forma digital por SERGIO 

THIAGO RIBEIRO:07389709642 

Dados: 2026.05.18 18:01:03 -03'00'

MONIQUE GREGORIO 

DA SILVA:10021182639

Assinado de forma digital por MONIQUE 

GREGORIO DA SILVA:10021182639 

Dados: 2026.05.18 18:01:14 -03'00'
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Avenida: Henriqueto Cardinali, 931 – Varginha – Cep.: 37.501-150 - Telefone: (35) 3622-4211 licitacimasp@gmail.com  

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP. PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 021/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026. Torna público o aviso de 
licitação que tem como OBJETO: OBJETO: LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LIMPEZA E SERVIÇOS NECESSÁRIOS À CONSERVAÇÃO E TRAFEGABILIDADE DAS VIAS RURAIS, 
PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP., tudo de acordo com 
as especificações contidas no edital e seus anexos. Abertura: 01/06 /2026 às 9h00min. Maiores 
informações no Sítio www.cimasp.mg.gov.br. PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 
– https://app2.licitardigital.com.br/processos. Mais informações: (35) 3622-4211. 
 
 

Itajubá, 18 de Maio de 2026 
 
 
 
 

 
 

___________________________________________________________

 

ROGILSON APARECIDO MARQUES NOGUEIRA 

PRESIDENTE CIMASP 

CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITARIO DA 

MICR:21512443000131

Assinado de forma digital por 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITARIO DA 

MICR:21512443000131

Extrato
Extrato

mailto:licitacimasp@gmail.com
https://app2.licitardigital.com.br/processos
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 007/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO 
PROVISÓRIO DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

CARGO: Motorista 

CANDIDATO (A): Carlos Humberto Damásio 

RECURSO: PROTOCOLO Nº 12442/2026 

SITUAÇÃO: INDEFERIDO 
 

OBS.: Após análise do recurso interposto pelo candidato Carlos Humberto Damásio, a 
Comissão Avaliadora informa que: 

• O certificado de Ensino Médio constitui requisito obrigatório para o cargo, conforme 
disposto no Edital nº 007/2026, Anexo I, nas atribuições do cargo, não sendo, 
portanto, passível de pontuação como título. 

• Os seguintes certificados mencionados no recurso não foram anexados ao formulário 
de inscrição: Certificado da Resolução 168, Certificado de Transporte Escolar e 
Certificado de Transporte de Produtos Perigosos. 

• O Certificado de Noções Éticas e o Certificado de Condução Econômica e Técnica 
Operacional não foram pontuados por não atenderem aos critérios estabelecidos no 
Anexo II do edital. 

• O Certificado do Curso de Segurança no Transporte Coletivo foi devidamente 
pontuado, conforme previsto no Anexo II, referente a cursos da área de atuação 
oferecidos por entidades reconhecidas/credenciadas pelo Detran. 

• Por fim, não foi apresentada comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, 
requisito exigido para o cargo de Motorista. 

Diante do exposto, após reavaliação dos critérios aplicados e análise dos documentos 
constantes no processo, a Comissão decide pelo INDEFERIMENTO do recurso. 

 

 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 007/2026 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.18 18:27:35 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 007/2026 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO 
PROVISÓRIO DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

 
CARGO: MOTORISTA 

 
CANDIDATO: FERNANDO CESAR RIBEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PONTUAÇÃO: 10 PONTOS 

 
 
 
 
 

 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
   Secretário Municipal de Administração  

                                Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 

Após revisão administrativa realizada pela Banca Examinadora do Processo Seletivo 

Simplificado para o cargo de Motorista, verificou-se que o candidato apresentou diploma de 

curso técnico, nos termos dos critérios de pontuação previstos no edital. 

Assim, a Comissão procedeu à reanálise da documentação apresentada, sendo 

atribuída ao candidato a pontuação de 10 (dez) pontos referente à titulação apresentada. 

Dessa forma, promove-se a atualização da pontuação/classificação do candidato, 

conforme os critérios estabelecidos no edital do certame. 

PONTUAÇÃO: 10 PONTOS 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.18 15:02:08 -03'00'
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RETIFICAÇÃO AO TERMO DE CONVOCAÇÃO DE 29/04/2026 

 
 
 

André Carlos Alves da Silva, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a presente RETIFICAÇÃO referente ao Termo de Convocação publicado em 

29 de abril de 2026, destinado ao candidato LUCELIO CASTELLANI DE CARVALHO, 

classificado em 3º lugar para o cargo de Enfermeiro 30h, em razão de erro material na identificação 

do processo seletivo. 

 

ONDE SE LÊ: 
“PROCESSO SELETIVO Nº: 009/2025” 

 

LEIA-SE: 
“PROCESSO SELETIVO Nº: 001/2026” 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Termo de Convocação original. 

 

 

 

Itajubá, 18 de maio de 2026, 207° ano da fundação e 178° da elevação à Município 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

        ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
            

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.18 18:22:49 

-03'00'
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CÂMARA (35) 3629-6400

MUNICIPAL DE = www.itajuba.cam.mg.gov.br

ITAJUBA Praça Amélia Braga, 45 - Centro
Itajubá - MG | CEP: 37500-030     

 

 

PORTARIA/CMI Nº 066/2026. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores Lívia Mariano Linhares de Oliveira e Bruno Conrado 
Demartini Antunes, sob a coordenação do Diretor da Escola do Legislativo Luiz Gonzaga 
Costa, para dar suporte na visita à Câmara Municipal de Itajubá, pelo Projeto “Escola vai 
à Câmara”, dos alunos da Escola Municipal Rafael Magalhães, a ser realizada dia 19 de 
maio de 2026 das 9h às 12h, nas dependências da Câmara Municipal de Itajubá. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Cumpra-se e publique-se. 

 
 

Câmara Municipal de Itajubá, em 18 de maio de 2026. 

 
SILVIO CESAR VIEIRA 

Presidente 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: Sílvio Cesar Vieira em 18/05/2026 16:21:49 Portaria Nº 66/2026/1108/2026 Sistema Siscam. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://consulta.siscam.com.br/camaraitajuba/documentos/autenticar e informe o código do
documento - 5X0B-MW14-A5N6-E5PB

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade

Inexigibilidade
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CONTRATO nº 03/2026

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Câmara Municipal de Itajubá, com sede na Praça
Amélia Braga, 45, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 00.993.308/0001-85, neste ato representada pelo
seu Presidente Silvio César Vieira , denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa EXECUTIVA TRANSPORTES LTDA , inscrita no CNPJ/MF  sob o nº 47 713 546/0001-53 ,
estabelecida na Cidade de Itajubá , na Rua Rua Antero Furtado de Mendonca , nº 211 , neste  ato
representada  pelo  seu  sócio  proprietário,  Sr.  SEBASTIÃO  SIQUEIRA  DA  SILVA  JUNIOR  ,  já
qualificado nos autos,  doravante denominada de CONTRATADA,  em virtude do Aviso de Dispensa
nº 03/2026 , têm entre si justo e acertado o presente contrato de prestação de serviços, que se
regerá pelas cláusulas e condições adiante estipuladas:

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1. O objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte
fretado visando o deslocamento dos integrantes do Câmara Coral e, também, equipe de apoio ao
município  de  Ouro  Fino  -  MG no  dia  30  de  maio  de  2026,  conforme condições  e  exigências
estabelecidas no Aviso de Dispensa, no seu Termo de Referência e demais anexos. 

 

CLÁUSULA II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas correspondentes à execução do presente instrumento de contrato correrão a conta
da seguinte dotação orçamentária: 01.02.01.01.031.0001.2325.3.3.90.39.00 , do orçamento vigente.

 

CLÁUSULA III - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem prestados são os constantes do Termo de Referência do Aviso de Dispensa
nº 03/2026  da Câmara Municipal de Itajubá.

 

CLÁUSULA IV – DO VALOR E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 4.040,00 ( quatro mil e quarenta reais
) , conforme tabela abaixo:

Lote 1
Prestação de serviço de transporte fretado visando o deslocamento dos integrantes do Câmara Coral e, também, equipe de apoio ao
município de Ouro Fino - MG no dia 30 de maio de 2026.

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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transporte fretado visando o deslocamento dos integrantes do Câmara
Coral e, também, equipe de apoio ao município de Ouro Fino - MG no
dia 30 de maio de 2026

1,00
viagem R$ 4.040,00 R$ 4.040,00

Total Lote 1 x1 R$ 4.040,00

 

4.2. O pagamento será feito mediante apresentação de nota fiscal eletrônica/fatura/boleto bancário,
detalhando a data de emissão e o mês de competência, e com data de vencimento não inferior à 15
(quinze) dias.

4.3. O pagamento deverá ser realizado em um prazo não superior a 15 (quinze) dias contados a
partir do atesto da nota fiscal, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas
obrigações.

4.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária PIX, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicado pelo contratado.

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e demais
documentos exigidos pela contratante, conforme previsto na legislação cabível.

4.7. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado à verificação da conformidade da
nota fiscal/fatura/boleto bancário apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e/ou
regular  cumprimento  das  obrigações  assumidas.  A  execução  dos  serviços  será  devidamente
verificada pelo setor requisitante, fiscal e gestor de contratos. 

4.8.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o  pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

4.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no Aviso de Dispensa e seus anexos.

4.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

4.11. Fica expressamente prevista a possibilidade de acréscimo ou redução dos valores acima
mencionados, respeitando-se o limite de 25% (vinte e cinco por cento) fixado no artigo 125 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

4.12.  O  pedido  de  repactuação  de  preços  ou  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro, quando for o caso, serão respondidos no prazo de até 01 (um) mês.
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CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

5.1. A Contratada obriga-se a:

Cumprir  fielmente  as  obrigações  assumidas,  prestando  os  serviços  de  acordo  com  asa.
especificações e exigências do edital, termo de referência e contrato;
Cumprir  com todos os  encargos fiscais  decorrentes de sua atividade,  bem como com osb.
encargos sociais e trabalhistas dos seus funcionários;
Arcar  com  todos  os  tributos,  taxas,  contribuições,  encargos  sociais  e  demais  despesasc.
inerentes à execução dos serviços contratados;
Prestar os serviços com responsabilidade, assiduidade e pontualidade;d.
Os serviços deverão ser executados de tal maneira que não interfiram no bom andamento dase.
rotinas funcionais da Câmara;
Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentesf.
de sua culpa ou dolo na execução do objeto;
Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas,g.
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, ressalvadas as hipótesesh.
de subcontratação autorizadas no Termo de Referência e neste contrato.

5.2. A Contratante obriga-se a:

Proporcionar as informações e documentos necessários para a execução do objeto contratual;a.
Notificar a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execuçãob.
dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
Efetuar  o  pagamento  à  contratada,  conforme  for  estabelecido,  após  conferência  dosc.
quantitativos e valores da nota fiscal mensal emitida pela contratada;
Acompanhar e fiscalizar o fiel  cumprimento dos prazos e das condições de realização dod.
presente contrato, comunicando à contratada as ocorrências que a seu critério exijam medidas
corretivas;
Permitir,  durante  a  vigência  do  contrato,  caso  necessário,  acesso  dos  funcionários  dae.
contratada ao local de prestação dos serviços, desde que devidamente identificados.

5.3. A contratada deverá manter, durante a execução do contrato todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação.

5.4. A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

 

CLÁUSULA VI – DA VIGÊNCIA

6.1. O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados a partir de 18 de maio de 2026 , podendo
ser renovado por iguais períodos sucessivos, mediante interesse da Administração, respeitada a
vigência máxima decenal, conforme disposto no art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. Os preços poderão ser reajustados financeiramente, observado o período mínimo de 12 (doze)
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meses, sendo o primeiro período contado do primeiro dia de vigência da prestação de serviços, e os
subsequentes da data do reajuste imediatamente anterior.

6.2.1. O Índice financeiro a ser aplicado é o INPC – Índice Nacional de Preços do Consumidor ou
outro que vier a substituí-lo.

 

CLÁUSULA VII – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

7.1. A extinção deste contrato pode ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou
antes da finalização de seu prazo, conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021 e
suas alterações posteriores.

§1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa;

§2º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal de Itajubá e
reduzidas a termo no respectivo processo.

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

8.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.  dar  causa  à  inexecução parcial  do  contrato  que cause  grave  dano à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8.2. O prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme art. 156 da Lei nº 14.133 de
2021, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto, por qualquer das infrações dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

8.4.  Se a  multa  aplicada e  as  indenizações cabíveis  forem superiores  ao valor  de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
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assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA IX - DOS ANEXOS DO CONTRATO

9.1. Fazem parte integrante deste instrumento de contrato, a PROPOSTA de preços apresentada
pela CONTRATADA,  bem como o Termo de Referência e o Aviso de Dispensa nº  03/2026   e
respectivos anexos.

9.2.  Na  hipótese  de  divergência  entre  este  instrumento  de  contrato  e  o  Aviso  de  Dispensa
correspondente, prevalecerão as disposições contidas no Aviso.

 

CLÁUSULA X – DA PUBLICAÇÃO

10.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste nos meios cabíveis.

 

CLÁUSULA XI – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. A contratada autoriza a contratante a realizar o tratamento, ou seja, utilizar os dados pessoais
de seu representante para as seguintes finalidades:

identificação  e  contato  com  o  representante  da  contratada  em  razão  do  procedimentoa.
licitatório ou deste contrato;
cumprimento de obrigações decorrentes da legislação;b.
publicações nos meios cabíveis conforme exigência da legislação;c.
para arquivamento nos autos do processo licitatório e, assim, consulta por aqueles que tenhamd.
acesso aos autos do processo licitatório tendo em vista que os processos licitatórios são
públicos;
para cumprimento de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;e.
para exercício regular de direitos em eventuais processos judicial ou administrativos.f.

 

11.2. A contratante, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados.

11.3. A contratante manterá e utilizará medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais
mantidos  ou  consultados/transmitidos  eletronicamente,  para  garantir  a  proteção  desses  dados
contra  acesso  não  autorizado,  destruição,  uso,  modificação,  divulgação  ou  perda  acidental  ou
indevida. A
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CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução deste Contrato serão resolvidos
pelas partes contratantes de comum acordo, e ainda de acordo com a Lei n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores,  de forma escrita,  por ser a legislação aplicável à execução do presente
instrumento.

 

CLÁUSULA XIII – DO FORO

13.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução deste instrumento
de contrato, fica eleito desde já o foro da Comarca de Itajubá, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento de Contrato, em 03
(três) vias de igual teor e para um só fim.

Itajubá, 18 de maio de 2026 .

 

Silvio César Vieira 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

 

SEBASTIÃO SIQUEIRA DA SILVA JUNIOR  

EXECUTIVA TRANSPORTES LTDA 
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